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Origem: Secretaria de Estado do Desenvolvimento e da Articulação Municipal - SEDAM 

Natureza: Prestação de Contas Anuais – exercício de 2019 

Responsável: Ana Cláudia Oliveira da Nóbrega Vital do Rêgo (Secretária) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. Governo do Estado da Paraíba. 

Administração direta. Secretaria de Estado do Desenvolvimento e da 

Articulação Municipal - SEDAM. Exercício de 2019. Regularidade 

com ressalvas. Informação de que a decisão decorreu do exame dos 

fatos e provas constantes dos autos, sendo suscetível de revisão. 

 

ACÓRDÃO APL – TC 00379/21 
 

RELATÓRIO 

Cuidam os autos do exame da prestação de contas anuais oriunda da Secretaria de Estado 

do Desenvolvimento e da Articulação Municipal - SEDAM, relativa ao exercício de 2019, cuja gestão 

foi de responsabilidade da Senhora ANA CLÁUDIA OLIVEIRA DA NÓBREGA VITAL DO RÊGO. 

A matéria foi analisada pelo Órgão de Instrução deste Tribunal, lavrando-se o relatório 

inicial de fls. 75/88, confeccionado pela Auditora de Contas Públicas e Chefe de Divisão Ludmilla Costa 

de Carvalho Frade, bem como subscrito pela Chefe de Departamento, Auditoria de Contas Públicas 

Maria Zaira Chagas Guerra Pontes, com as colocações e observações a seguir resumidas: 

1. A prestação de contas foi encaminhada no prazo estabelecido; 

2. Conforme Lei Estadual 11.295/2019, a despesa fixada para o exercício de 2019 foi 

de R$3.457.009,00. Ao longo do exercício, sofreu alteração em função da abertura de créditos adicionais 

e anulações de dotações resultando uma despesa autorizada no montante de R$1.804.109,00; 

3. A movimentação orçamentária deu-se da seguinte forma: 
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4. Execução da despesa por Programa de Governo, demonstrando que o programa 

“5046 - Programa de Gestão e Manutenção e Serviços ao Estado” representou 80,37% do total 

empenhado: 

 

5. Execução da despesa por Elemento, indicando que os objetos de gastos com maiores 

valores foram “11 - vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil” e “41 – contribuições”: 
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6. Não foram identificadas despesas sem procedimento licitatório; 

7. Os convênios celebrados ou vigentes no exercício de 2019 encontram-se listados 

sinteticamente nos Documentos TC 68996/20 e TC 68990/20; eis o quadro resumo da situação: 

 

8. Não houve registro de denúncias no Sistema Tramita relativas ao exercício analisado. 

Ao término do sobredito relatório, a Auditoria concluiu pela ocorrência de máculas 

relacionadas à gestão de pessoal, execução orçamentária e situação de convênios firmados. 

Notificada, a Gestora apresentou defesa, fls. 95/106, sendo analisada pela Unidade 

Técnica em relatório de fls. 113/124, no qual concluiu da seguinte forma: 

Após a análise da defesa apresentada, mantêm-se fatos considerados irregulares nos 

seguintes itens: 

a) Não cumprimento da execução física da sua principal ação prevista no QDD, qual 

seja a Ação 4781 - Gestão de Pactos Sociais e de Iniciativas de Interesse, pelo que 

sugere-se recomendar ao atual Gestor da SEDAM planejamento mais realista e 

preciso, de maneira que os produtos, unidades e quantidades executados das ações 

reflitam proximidade com os números previstos; 

b) Não adoção de providências para sanar a regularização das prestações de contas 

dos 12 convênios inadimplentes; 
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c) Quantidade de servidores lotados na SEDAM, de acordo com relatório de atividades 

e documentação encaminhada pelo gestor, superior à prevista em lei; 

d) Existência de Prestadores de Serviços lotados na Secretaria de Estado da Educação 

colocados à disposição da SEDAM; 

e) Servidor ocupando cargo efetivo sem previsão legal; e 

f) Quantitativo de servidores informados na PCA e à Auditoria pelo gestor superior ao 

do Sagres. 

Instado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, por meio de cota da lavra do 

Procurador Marcílio Toscano Franca Filho (fls. 127/130), opinou pelo retorno dos autos à Unidade 

Técnica para “apresentação de relatório conclusivo e compilado indicando a quem cabe à 

responsabilidade por cada uma das irregularidades remanescentes na Prestação de Contas em 

análise”. 

Relatório complementar inserido às fls. 133/138, com as solicitações do Ministério 

Público. 

Novamente chamado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, por meio de cota 

da lavra do Procurador Marcílio Toscano Franca Filho (fls. 141/145), opinou pela “notificação dos 

gestores interessados, Sra. Jacqueline Fernandes de Gusmão e o Sr. João Azevêdo Lins Filho para, 

querendo, manifestarem-se acerca dos fatos apurados pela Unidade Técnica em seu relatório de fls. 

133 – 138”. 

Notificados, os interessados apresentaram justificativas por meio dos Documentos TC 

30171/21 (fls. 156/170) e TC 30395/21 (fls. 173/174). Análise pela Unidade Técnica em relatório de fls. 

181/191, no qual concluiu pela manutenção das seguintes máculas: 

De responsabilidade do Governador do Estado: 

a) Quantidade de servidores lotados na SEDAM, de acordo com relatório de 

atividades e documentação encaminhada pelo gestor, superior à prevista em lei; e 

b) Servidor ocupando cargo efetivo sem previsão legal. 
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De responsabilidade do Governador do Estado e da Secretária de Estado da 

Administração: 

c) Existência de Prestadores de Serviços lotados na Secretaria de Estado da 

Educação colocados à disposição da SEDAM. 

De responsabilidade da Secretária de Estado do Desenvolvimento e da 

Articulação Municipal: 

d) Não cumprimento da execução física da sua principal ação prevista no QDD, qual 

seja a Ação 4781 - Gestão de Pactos Sociais e de Iniciativas de Interesse, pelo que 

sugere-se recomendar ao atual Gestor da SEDAM planejamento mais realista e 

preciso, de maneira que os produtos, unidades e quantidades executados das ações 

reflitam proximidade com os números previstos. 

e) Não adoção de providências para sanar a regularização das prestações de contas 

dos 12 convênios inadimplentes. 

Chamado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, por meio de parecer da lavra 

do Procurador Marcílio Toscano Franca Filho (fls. 194/200), opinou da seguinte forma: 

 

O julgamento foi agendado para a presente Sessão, com as intimações de estilo. 
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VOTO DO RELATOR 

É na Constituição Federal que se encontra a moldura jurídica básica do controle da gestão 

pública brasileira. Merece destaque desde já o fato de que a destinação de todos os dinheiros do erário, 

por essa qualidade e origem, exige providências que assegurem da melhor forma possível o seu bom 

emprego, evitando quaisquer desvios de finalidade. Assim, a despesa pública deve obedecer a sérios 

critérios na sua realização e comprovação, respeitando não apenas a cronologia das fases de sua 

execução, mas também todos os demais princípios constitucionais que norteiam a pública gestão, sob 

pena de responsabilidade da autoridade competente. 

A Constituição é lei fundamental, encimando e orientando todo o ordenamento jurídico 

do Estado. A sua força normativa é tamanha que União, Estados, Municípios e Distrito Federal hão de 

exercer as suas respectivas atribuições nos precisos termos nela estabelecidos, sob pena de ter por 

viciadas e nulas as suas condutas. Nesse diapasão, o augusto Supremo Tribunal Federal, em decisão 

digna de nota, assim já se manifestou: 

“Todos os atos estatais que repugnem à constituição expõem-se à censura jurídica - dos 

Tribunais especialmente - porque são írritos, nulos, desvestidos de qualquer validade. A constituição 

não pode submeter-se à vontade dos poderes constituídos e nem ao império dos fatos e das 

circunstâncias. A supremacia de que ela se reveste - enquanto for respeitada - constituirá a garantia 

mais efetiva de que os direitos e liberdades não serão jamais ofendidos.” (RT 700:221, 1994. ADIn 

293-7/600, Rel. Min. Celso Mello). 

A prestação de contas é o principal instrumento de controle da gestão pública. Constitui 

dever de todo administrador e também elemento basilar à concretização dos princípios constitucionais 

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, já que é ela instrumento de 

racionalização, controle e transparência das atividades públicas. 

Feita essas breves considerações, passamos a análise dos itens indicados pela Unidade 

Técnica. 

Não cumprimento da execução física da sua principal ação prevista no QDD, qual 

seja a Ação 4781 - Gestão de Pactos Sociais e de Iniciativas de Interesse. 

A Unidade Técnica entendeu que a Secretaria não teria cumprido a execução física da 

Ação 4781 prevista no Quadro Detalhado da Despesa – QDD, vejamos (fl. 79): 



 
 
 
PROCESSO TC 05925/20 
 
 

7/14 

 

E concluiu: 

“Consta como meta prevista para a ação 4781 - Gestão de Pactos Sociais e de Iniciativas 

de Interesse Coletivo, no QDD – 2019, a elaboração de 12 Relatórios de Acompanhamento de Pactos e 

de Iniciativas realizadas, entretanto, conforme planilha anexada às fls. 72 dos autos, mesmo para os 

convênios já encerrados, os relatórios ainda não foram concluídos, encontrando-se em fase de 

Prestação de Contas Final ou Parcial, conforme o caso. Diante do exposto conclui-se que não foi 

cumprida a meta da principal ação inerente ao órgão sob análise.” 

A interessada alegou, fls. 97/99, que adotou as medidas para continuidade e 

acompanhamento das prestações de contas parciais e finais por parte da Secretaria. 

A Unidade Técnica, fl. 118, não acatou os argumentos apresentados, mantendo a 

irregularidade. 

O Ministério Público de Contas, fls. 198/199, sugeriu a aplicação de multa e regularidade 

com ressalvas: 

“Ainda, além de ensejar a cominação de multa pessoal ao responsável, com supedâneo 

no artigo 56 da Lei Orgânica, as falhas evidenciadas pela Auditoria, constituem motivo suficiente para 

emissão de Parecer pugnando pela regularidade com ressalvas da gestora da Secretária de Estado do 

Desenvolvimento e da Articulação Municipal – SEDAM, referente ao exercício de 2019, nos termos do 

art. 16, II da LOTCE/PB.” 

Em que pese a falha apontada pela Unidade Técnica, a rigor a Ação propriamente dita, 

refere-se à elaboração de 12 relatórios de acompanhamento de pactos e de iniciativas, e como a própria 

Auditoria atestou (fl. 79), estavam em fase de conclusão, tanto é que a Unidade Técnica sugeriu a 

recomendação para aprimorar o planejamento no sentido de que as ações reflitam proximidade com os 

números previstos, não sendo, pois, hipótese de aplicação de multa. 
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Não adoção de providências para sanar a regularização das prestações de contas dos 

12 convênios inadimplentes. 

A Unidade Técnica apontou (fl. 82) a existência de 12 convênios com situação de 

inadimplência (Documento TC 68990/20, fl. 56). 

Em sua defesa, fls. 101/102, a Gestora alegou que adotou as providências cabíveis, 

instaurando a Tomada de Contas Especial, conforme portaria SEDAM 005/2019. 

A Unidade Técnica não acatou os argumentos apresentados sob o seguinte fundamento  

(fl. 120): 

“Impende salientar, a princípio, que os municípios cujas tomadas de contas especial 

foram instauradas não se referem àqueles apontados pela Auditoria na inicial, exceto o município de 

Queimadas, conforme se observa do cotejamento entre o achado de auditoria à p. 58 dos autos e a cópia 

de Portaria SEDAM nº 005, publicada no DOE de 09 de novembro de 2019, trazida à colação. Convém 

destacar, por seu turno, que embora Queimadas integre esta portaria, o convênio questionado pelo 

Órgão de Instrução (à p. 72) diz respeito ao 16/2013, e não ao 17/2013, objeto da portaria em comento.  

No que se refere às tomadas de contas por instaurar, em face do não esgotamento das 

providências administrativas a cargo do concedente, somente dois municípios/convênios coincidem com 

a relação da p. 72 dos autos, quais sejam, Catingueira (033/2013) e São João do Cariri (024/2013). 

Quanto àquele, o defendente alega ter sido atualizada sua situação de inadimplência, recentemente, no 

sistema SISCONV-CGE, em virtude da apresentação da referida documentação. No entanto, a defesa 

não acosta aos autos a documentação relacionada; no que concerne a este, segundo o alegante “houve 

notificação via sistema SGI-PACTO para regularização do feito”, mas, a exemplo do município de 

Catingueira, não anexa aos autos a documentação comprobatória respectiva.” 

Para o Ministério Público de Contas, o fato atrai a aplicação de multa (fls. 199/200): 

“Ainda, dentre as irregularidades, constatou-se a não adoção de providências para 

sanar a regularização das prestações de contas dos 12 convênios inadimplentes. Tal prática evidencia 

que a gestora não agiu com esmero ou cuidado mínimo com o cumprimento das normas postas pela 

legislação, colidindo com os princípios administrativos, sobretudo, com os princípios da legalidade, da 

finalidade pública, do controle e da eficiência. (...) 

Faz-se mister, portanto, cominar multa pessoal a gestora responsável, consoante reza o 

inciso II do art. 56 da LOTCE-PB, bem como tecer recomendações ao atual gestor da Secretária de 

Estado do Desenvolvimento e da Articulação Municipal – SEDAM, de forma a corrigir a irregularidade 

constatada.” 
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Ao observar a elação de convênios, fl. 58, a rigor, no exercício de 2019, apenas os 

convênios, abaixo relacionados, estariam com o prazo de vigência expirado naquele exercício: 

 

Apenas dois estariam com suas prestações de contas exigíveis em 2019 (os com término 

da vigência em julho) e outros dois para prestar contas no início de 2020. No demais, as prestações de 

contas somente se tornaram exigíveis em 2021. 

O caso requer a adoção de providências cabíveis para averiguar o cumprimento das regras 

estabelecidas nos arts. 66 a 69 do Decreto Estadual 33.884/20131 e, consequentemente, a instauração da 

Tomada de Contas Especial conforme regramento estabelecido no Decreto Estadual 35.990/15. 

 
1 Art. 66. O órgão ou entidade que receber recursos na forma estabelecida neste Decreto estará sujeito a prestar contas da 
sua boa e regular aplicação, observando-se o seguinte: I – o prazo para apresentação das prestações de contas, fixado no 
convênio, o qual nunca será superior a 60 (sessenta) dias após o encerramento da vigência ou a conclusão da execução do 
objeto, o que ocorrer primeiro; e II – nos convênios, cuja vigência ultrapasse o final do exercício financeiro, será 
apresentada, até 28 de fevereiro do ano subsequente, prestação de contas de todos os recursos recebidos no exercício 
anterior. (...) 
Art. 69. A Prestação de Contas Final a ser apresentada ao concedente no prazo conveniado, será composta de Relatório de 
Cumprimento do Objeto, acompanhado de: (...) 
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Irregularidades atribuídas ao Governador do Estado e Secretária de Estado da 

Administração. 

Quantidade de servidores lotados na SEDAM, de acordo com relatório de atividades 

e documentação encaminhada pelo gestor, superior à prevista em lei; 

Servidor ocupando cargo efetivo sem previsão legal; e 

Existência de Prestadores de Serviços lotados na Secretaria de Estado da Educação 

colocados à disposição da SEDAM. 

 

A Unidade Técnica apontou a existência de um servidor ocupando cargo efetivo sem a 

previsão legal (fl. 84): 

 

Essa e a questão da quantidade de servidores lotados na SEDAM, de acordo com 

relatório de atividades e documentação encaminhada pelo gestor, superior à prevista em lei foram 

questionadas junto à ASTEC – Assessoria Técnica de Tecnologia da Informação do TCE/PB que 

verificou haver problemas técnicos na recepção dos dados, vejamos: 
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Observa-se que a questão foi solucionada, tanto é que, na análise da Prestação de Contas 

Anual do exercício de 2020, Processo TC 05561/21, não mais foi apontada a possível mácula. 
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Por fim, quanto a existência de 07 prestadores de serviços lotados na Secretaria de 

Estado da Educação colocados à disposição da SEDAM, a Gestora (fl. 197) informou que os 

servidores foram colocados à disposição (cedidos) da Secretaria de Estado do Desenvolvimento e da 

Articulação Municipal – SEDAM, para atuarem no Programa PACTO pelo Desenvolvimento Social da 

Paraíba, instituído pelo Decreto Estadual 34.827/14, coordenado pela Secretaria de Estado do 

Desenvolvimento e da Articulação Municipal – SEDAM, nos termos do art. 3º do citado Decreto. 

A Unidade Técnica não acatou os argumentos sob o seguinte fundamento: 

“Em que pese as alegações da defendente no sentido de a divergência entre o quantitativo 

de servidores informado pela SEAD e aquele identificado pelo Sagres estar passível de procedimentos 

técnicos por parte da ASTEC deste Tribunal para dirimir a diferença, o cerne da irregularidade é o fato 

de se colocar prestadores de serviços, contratados precariamente no âmbito da Secretaria de Estado 

da Educação, Ciência e Tecnologia – SEECT, à disposição da SEDAM. Além da inconstitucionalidade 

concernente à burla ao concurso público, o pagamento destes prestadores está sendo realizado com 

recursos vinculados constitucionalmente à educação, portanto, nenhuma norma infraconstitucional, 

como o Decreto Estadual nº 34.827/14, trazido à baila pela defendente, é suficiente para regularizar 

tamanha anomalia, desta feita considera-se mantida a eiva.” 

A Unidade Técnica, fls. 85, apontou a existência de servidores cedidos para prestar 

serviços junto à SEDAM, quais sejam:  

 

Em que pese a observação da Auditoria, os servidores foram cedidos por meio do Decreto 

Estadual 34.827/14, e, comparando com o exercício de 2020, houve uma redução de sete para cinco 

servidores cedidos, muitos dos quais foram os mesmos que atuaram no exercício de 2019, vejamos: 
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Processo TC 05561/21, fls. 17: 

 

Requisitados fls. 18/19: 

 

 

Ademais, quando da análise da Prestação de Contas do Exercício de 2020, Processo TC 

05561/21, fl. 69, a Unidade Técnica não mais considerou como irregularidade. 

Ante o exposto, VOTO no sentido de que este egrégio Plenário decida: I) JULGAR 

REGULAR COM RESSALVAS a prestação de contas; II) RECOMENDAR o aprimoramento do 

planejamento no sentido de que as ações reflitam proximidade com as metas previstas e as prestações 

de contas dos convênios sejam devidamente exigidas no prazo adequado; e III) INFORMAR que a 

decisão decorreu do exame dos fatos e provas constantes dos autos, sendo suscetível de revisão se novos 

acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências especiais do Tribunal, vierem a interferir, de 

modo fundamental, nas conclusões alcançadas, nos termos do art. 140, §1º, IX, do Regimento Interno 

do TCE/PB. 
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DECISÃO DO TRIBUNAL PLENO DO TCE-PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos dos Processos TC 05925/20, referentes ao exame 

da prestação de contas anuais oriunda da Secretaria de Estado do Desenvolvimento e da Articulação 

Municipal, relativa ao exercício de 2019, cuja gestão foi de responsabilidade da Senhora ANA 

CLÁUDIA OLIVEIRA DA NÓBREGA VITAL DO RÊGO, ACORDAM os membros do Tribunal de 

Contas do Estado da Paraíba (TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em: 

I) JULGAR REGULAR COM RESSALVAS a prestação de contas; 

II) RECOMENDAR o aprimoramento do planejamento no sentido de que as ações 

reflitam proximidade com as metas previstas e as prestações de contas dos convênios sejam devidamente 

exigidas no prazo adequado; e 

III) INFORMAR que a decisão decorreu do exame dos fatos e provas constantes dos 

autos, sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências 

especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões alcançadas, nos termos 

do art. 140, §1º, IX, do Regimento Interno do TCE/PB. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Remota do Tribunal Pleno. 

João Pessoa (PB), 25 de agosto de 2021. 
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Assinado Assinado

Cons. Fernando Rodrigues Catão
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